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RESOLUÇÃO Nº 4.549, DE 26 DE JANEIRO DE 2017 

 

 
Dispõe sobre o financiamento do saldo 

devedor da fatura de cartão de crédito e de 

demais instrumentos de pagamento pós-pagos. 

 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 26 de 

janeiro de 2017, com base no art. 4º, incisos VI e VIII, da referida Lei, e tendo em vista o 

disposto no art. 7º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, resolveu: 

 

Art. 1º O saldo devedor da fatura de cartão de crédito e de demais instrumentos de 

pagamento pós-pagos, quando não liquidado integralmente no vencimento, somente pode ser 

objeto de financiamento na modalidade de crédito rotativo até o vencimento da fatura 

subsequente. 

Parágrafo único. O financiamento do saldo devedor por meio de outras 

modalidades de crédito em condições mais vantajosas para o cliente, inclusive no que diz 

respeito à cobrança de encargos financeiros, pode ser concedido, a qualquer tempo, antes do 

vencimento da fatura subsequente. 

 

Art. 2º Após decorrido o prazo previsto no caput do art. 1º, o saldo remanescente 

do crédito rotativo pode ser financiado mediante linha de crédito para pagamento parcelado, 

desde que em condições mais vantajosas para o cliente em relação àquelas praticadas na 

modalidade de crédito rotativo, inclusive no que diz respeito à cobrança de encargos 

financeiros. 

§ 1º A previsão da linha de crédito de que trata o caput pode constar no próprio 

contrato de cartão de crédito e de demais instrumentos de pagamento pós-pagos. 

§ 2º É vedado o financiamento do saldo devedor da fatura de cartão de crédito e 

de demais instrumentos de pagamento pós-pagos na modalidade de crédito rotativo de valores 

já parcelados na forma descrita no caput. 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Oferta 

 

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por 

qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou 

apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato 

que vier a ser celebrado.  

 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 

origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 

consumidores.  

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos 

refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11. 989, de 27/7/2009, publicada no DOU de 28/7/2009, em vigor 180 

(cento e oitenta) dias após a sua publicação) 
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